INDICAÇÃO Nº 
1249
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a criação, a instalação e o provimento de cargos para o funcionamento do 2º Distrito Policial, no bairro Jardim Pirajussara, do município de Taboão da Serra.

JUSTIFICATIVA

O bairro Jardim Pirajussara, localizado no município de Taboão da Serra, que faz parte da região Metropolitana de São Paulo, necessita da criação, instalação e condições de funcionamento de um Distrito Policial, com vistas a combater a criminalidade. O objetivo principal da presente propositura é o de fortalecer a investigação policial, além de oferecer à população uma forma digna de atendimento. 



Sala das Sessões, em
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